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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº /2024 

 

Concede “Título de Cidadão Cariaciquense”, ao 
Senhor  Leonardo Marriel Junior, por considerar 
este profissional de suma importância, e pelos 
relevantes serviços prestados ao Município de 
Cariacica. 

 
 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

prerrogativas Regimentais, que lhe confere o art. 14, inc. XX, da Lei Orgânica do 

Município 

Decreta: 

 

Art. 1º. Fica concedido “Título de Cidadão Cariaciquense”,  ao Senhor  

Leonardo Marriel Junior pelos relevantes serviços prestados ao Município de 

Cariacica. 

 
Art. 2º. Este Projeto de Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Art. 4º. Registre-se, Publique-se e Arquive-se. 

 
 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 29 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
Sargento Nunes 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

A outorga do “Título de Cidadão Cariaciquense” em prol do Senhor  

Leonardo Marriel Junior, em epígrafe, irá abrilhantar a homenageada pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Cariacica, sempre 

desempenhando um  trabalho exemplar com muita galhardia e respeito a todos 

que lhe procuram, além de ser uma cidadã honrada e conhecedora das 

funções a qual sempre foi designada a desempenhar. 

 

A homenageada se sente realizada em exercer tais funções e busca 

sempre desenvolver suas funções e ampliar seus conhecimentos para poder 

sempre realizar o melhor serviço. Portanto sendo uma mulher de ilibada 

reputação, prestadora de relevantes serviços a sociedade, fazendo-se 

merecedor da homenagem aqui prestada. 

  
Nascido e criado na comunidade do bairro São Pedro, Vitória/ES. Cresci 

em um local totalmente dominado pelo tráfico de drogas, lamentavelmente 
presenciei vários amigos se perdendo ao longo dos anos. Aos 16 anos de idade 
me tornei membro de uma igreja evangélica, no qual faço parte até hoje. Em 
2013 passei no concurso da PMES, fiz o curso de formação em 2014 e comecei 
a trabalhar em 2015. No primeiro ano de corporação, atuei no auxilio na 
distribuição de água em Colatina, que havia sido afetada pelo rompimento da 
barragem da Samarco, juntamente com outros militares, realizávamos a escolta 
dos caminhões. Ao longo de 10 anos de corporação, já atuei em policiamento 
embarcado, a pé e moto patrulhamento. Possuo curso de Moto Patrulhamento 
ordinário, Patrulhamento em Áreas de Alto Risco (CPAAR) e Curso de Técnicas 
de Investigação Correcional (CTIC). Já atuei em Patrulhas de morro da Grande 
Vitória e fiz parte da Força Tática do 1º Batalhão. 
 

A proposta apresentada pelo Legislador é de extrema relevância social, 

pois está homenageando uma cidadã que de forma eficaz vem colaborando com 

o desenvolvimento do Município de Cariacica. 
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Ante o exposto, coloco a apreciação dos ilustres Parlamentares que 

compõem este Legislativo, o Projeto de Decreto Legislativo, para que seja 

encaminhado ao Plenário para devida aprovação. 

 
 
 

Plenário Vicente Santório Fantini, 29 de agosto de 2024. 
 

 
Sargento Nunes 

Vereador 
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